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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Nº 070/2019 
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 029/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 029/2019  
DE 22 de abril de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa 
Física: ANTONIO ALVES PEREIRA, portador do CPF nº. 431.487.869-04, 
residente na cidade de Altonia, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento objeto da INEXIGIBILIDADE nº. 029/2019 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 0292019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 070/2019, tem 
por objeto acrescentar 130 dúzias de ovos conforme abaixo descritos, tendo 
em vista que a quantidade inicialmente contratada não ter sido suficiente 
para atender a demanda, de acordo com o disposto no Art. 65 § 1º da Lei 
8.666/1993, a seguir descritos: 

Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 
1 130 

Dúzias 
Ovos de Galinha 4,30 

 
559,00 

DO VALOR 
Em virtude do aumento do fornecimento fica acrescido ao Contrato de 
Fornecimento 074/2019, um valor de R$ 559,00 (quinhentos e cinquenta e 
nove reais), que corresponde a aproximadamente 7,666% do valor 
inicialmente do contratado. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente 
Aditivo serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
Altônia-PR., 27 de novembro de 2019. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL Nº 10/2019 
DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DE PROFESSORES INTERESSADOS 
NO PROCESSO DE REMOÇÃO:  
A Secretaria Municipal de Educação vem divulgar as inscrições dos 
professores interessados no processo de concurso de remoção para os 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal de Educação para o ano 
letivo de 2020. 

CLASSIFICAÇÃO 
 GERAL 

PROFESSORA ESCOLA DE FIXAÇÃO 

20 MARIA EDICLÉRIA DE 
SANTANA 

ESCOLA RUBENS 
TESSARO 

24 ADRIANA COATI R. DE 
ALMEIDA 

ESCOLA RUBENS 
TESSARO 

52 CLAUDIRENE SILVA C. 
FRANÇA 

ESCOLA TELMA 

80 CLÁUDIA REGINA LISSONI ESCOLA JAYME 
CANET 

85 VALÉRIA APª P. DOS S. 
MELISINAS 

ESCOLA TELMA 

91 MAGALI SILVEIRA DA SILVA 
GREGHI 

ESCOLA JAYME 
CANET 

93 ELAINE CRISTIAN DA S. 
VERGILINO 

ESCOLA ANTOINE 
ELIAS 

98 MARIA NAZARÉ DOS SANTOS ESCOLA ANTOINE 
ELIAS 

99 ROZILENA ESTEVES GABIATTI ESCOLA RUI BARBOSA 
102 IVANETE APª DA SILVA 

LUCENA 
ESCOLA CARLOS 

GOMES 
103 ADRIANA DE CAMARGO 

BONFIM 
ESCOLA CARLOS 

GOMES 

Altonia, 02 de dezembro de 2019. 
MARIA APARECIDA MARQUES ROCCO REZENDE 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
178/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 060/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº DE 05 de setembro de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS -ME, 
inscrito no CNPJ sob nº. 31.651.344/0001-94, neste ato representada pelo 
Sr. Thiago Ronqui, portador do RG nº 94964490 e do CPF nº. 053.901.819-
80, residente na Rua Lisboa, na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. 060/2019, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
DO OBJETO 
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 150/2019, tem 
por objeto acrescentar um bebedouro, para uso no Centro de Especialidades 
da Secretaria de Saúde, de acordo com o disposto no Art. 65 § 1º da Lei 
8.666/1993, a seguir descritos: 

Item Quant. Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 01 

Bebedouro Industrial com Capacidade 
de 100 Litros no reservatório. 
Refrigeração de 180 L/h. 03 torneiras 
frontais cromadas, sendo 02 geladas e 
uma natural. Aparador de água frontal 
em chapa de aço inox com dreno. Com 
revestimento externo em chapa de aço 
inox. Reservatório de água em P.P ou 
aço inox, alta resistência, fácil limpeza e 
material atóxico. Isolamento térmico 
injetado em poliuretano expandido. 
Serpentina interna em aço inox 304. 
Boia para regulagem do nível de água. 
Gás ecológico R 134 A. Motor 
hermético. Tensão 127v ou 220v. 
Unidade condensadora de 1/5 HP. 
Tomada de 3 pinos. Baixo consumo de 
energia. Regulagem da temperatura da 
água.   Peso líquido aproximado do 
produto: 41.9 kg 

1.470,00 
 

1.470,00 

DO VALOR 
Em virtude do aumento do fornecimento dos ovos de chocolate fica acrescido 
ao Contrato de Fornecimento 150/2019, um valor de R$ 1.470,00 (hum mil 
quatrocentos e setenta reais). Que corresponde a 25% do Valor inicial do 
Contrato. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto do presente 
Aditivo serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – 
DIVISÃO DE SAÚDE – 06.002.1030200006.2.010.4490.52-00 – 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato. 
Altônia-PR., 28 de novembro de 2019. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 112/2019 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 265/2019 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela Secretaria de Educação/Divisão de Cultura, para Contratação de 
Empresa para fornecimento de fogos de artifício para eventos em 
comemorações alusivas ao aniversário da cidade, com a empresa: 
MUNDIAL FOGOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.203.347/0001-80, com 
sede, na Rua Antônio Eduardo Giovanini 2328, Parque Bandeirantes na 
Cidade de Umuarama CEP 87504-680, no valor total de R$ 17.000,00 
(Dezessete mil reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – DIVISÃO DE CULTURA– 
05.002.133920014.2.003.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
Altônia, 03 de Dezembro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 193/2018 
MODALIDADE PREGÃO Nº 087/2018. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 219 DE 27 de novembro de 
2018 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
TOP PRINT SOLUÇÕES EM IMPRESSORAS LTDA - EPP, inscrito no 
CNPJ sob nº. 20.438.534/0001-01, neste ato representada pelo Sr. Pedro 
Grosso, portador do RG nº 69222994 e do CPF nº. 697.489.189-04, 
residente na cidade de CASCAVEL, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 087/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0193/2018, tem 
por objeto acrescentar uma vigência de 12(doze) meses para continuidade 
dos serviços contratados  de locação de impressoras multifuncionais, 
colorida e monocromática a laser, para uso em diversos setores da 
Administração Municipal, com base no art.57§ 1º l da Lei 8.666/93, passando 
o mesmo a vigorar de 19/10/2019 à 18/10/2020.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR. 28 de novembro de 2019. 
Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80 


